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REIVINDICAÇÕES 

1. Produto de reação macromolecular, CARACTERIZADO 

pelo fato de que compreende (a) um ou mais i) compostos heterocíclicos 

substituídos por um grupo 3 ,5-di-hidrocarbil-4-hidroxibenzil; ii) compostos 

heterocíclicos substituídos por dois grupos 3,5-di-hidrocarbil-4-

hidroxibenzil; iii) compostos heterocíclicos substituídos por três grupos 3 ,5-

di-hidrocarbil-4-hidroxibenzil; iv) compostos heterocíclicos substituídos por 

quatro grupos 3,5-di-hidrocarbil-4-hidroxibenzil; e v) compostos 

heterocíclicos substituídos por cinco grupos 3,5-di-hidrocarbil-4-

hidroxibenzil; e (b) um ou mais compostos heterocíclicos com ponte de 

metileno substituídos por um ou mais grupos 3,5-di-hidrocarbil-4-

hidroxibenzil, sendo que o dito produto de reação macromolecular é líquido 

em temperaturas ambientes ou um sólido que se funde a menos de 100° C e 

é capaz de ser dissolvido em solventes de hidrocarboneto líquido.  

2. Produto de reação macromolecular de acordo com a 

reivindicação 1, CARACTERIZADO pelo fato de que compreende i) menos 

de 10% em peso de um ou mais compostos heterocíclicos substituídos por 

um grupo 3,5-di-hidrocarbil-4-hidroxibenzil; ii) menos de 25% em peso de 

um ou mais compostos heterocíclicos substituídos por dois grupos 3,5-di-

hidrocarbil-4-hidroxibenzil; iii) mais que 15% em peso de um ou mais 

compostos heterocíclicos substituídos por três grupos 3,5-di-hidrocarbil-4- 

hidroxibenzil; e mais que 40% em peso de ao menos um de iv) um ou mais 

compostos heterocíclicos substituídos por quatro grupos 3 ,5-di-hidrocarbil-

4-hidroxibenzil, v) um ou mais compostos heterocíclicos substituídos por 

cinco grupos 3 ,5-di-hidrocarbil- 4- hidroxibenzil ou combinações de iv) e 

v); e (b) um ou mais compostos heterocíclicos com ponte de metileno 

substituídos por um ou mais grupos 3,5-di-hidrocarbil-4- hidroxíbenzil, 

sendo todas as % em peso são com base no peso total do produto de reação 

macromolecular e o dito produto de reação macromolecular é líquido em 
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temperatura ambiente ou sólido que se funde a menos de 100° C. 

3. Produto de reação macromolecular, de acordo com a 

reivindicação 2, CARACTERIZADO pelo fato de que o dito produto de 

reação macromolecular compreende (a) i) menos de 5% em peso, de um ou 

mais compostos heterocíclicos substituídos por um grupo 3,5-di-hidrocarbil-

4-hidroxibenzil, ii) menos de 15% em peso, de um ou mais compostos 

heterocíclicos substituídos por dois grupos 3,5-dihidrocarbil- 4-

hidroxibenzil; iii) na faixa de 15% em peso a 40% em peso de um ou mais 

compostos heterocíclicos substituídos por três grupos 3 ,5-dihidrocarbil- 4- 

hidroxíbenzil; iv) na faixa de 10% em peso a 70% em peso de um ou mais 

compostos heterocíclicos substituídos por quatro grupos 3,5-dihidrocarbil- 

4-hidroxibenzil; v) na faixa de 5% em peso a 45 % em peso de um ou mais 

compostos heterocíclicos substituídos por cinco grupos 3,5-di-hidrocarbil- 

4-hidroxibenzil; e (b) na faixa de 1% em peso a 15 % em peso de um ou mais 

compostos heterocíclicos com ponte de metileno substituídos por um ou mais 

grupos 3,5-di-hidrocarbil-4-hidroxibenzíl, sendo que todas as % em peso são 

com base no peso total do produto de reação macromolecular. 

4. Produto de reação macromolecular, de acordo com a 

reivindicação 2, CARACTERIZADO pelo fato de que o dito produto de 

reação macromolecular compreende um ou mais compostos representados 

pela seguinte fórmula geral Fórmula 1: 

 

 

 
 
 
 
 

sendo que X é enxofre, oxigênio ou nitrogênio, R2 é H ou hidrocarbil, R3 é 

3,5-dihidrocarbil-4-hidroxibenzil, R1 é H ou hidrocarbil, n é um número 
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inteiro na faixa de 0 a 1 , p é um número inteiro na faixa de 1 a 10 e m é 1 

quando n =0 e m é um número inteiro na faixa de 2 a 10 quando n=1.  

5. Produto de reação macromolecular, de acordo com a 

reivindicação 4, CARACTERIZADO pelo fato de que p é 1 e o dito produto 

de reação macromolecular compreende um ou mais compostos 

representados pela fórmula geral, Fórmula III: 

 

 

 

 

sendo que X é enxofre, oxigênio ou nitrogênio, R1 é H ou hidrocarbil, R' é H 

ou hidrocarbil e R é H ou hidrocarbil. 

6. Produto de reação macromolecular, de acordo com a 

reivindicação 2, CARACTERIZADO pelo fato de que o dito produto de 

reação macromolecular compreende um ou mais compostos representados 

pela seguinte fórmula geral, Fórmula IV: 

 

 

 

 

 

 

sendo que cada X é independentemente enxofre, oxigênio ou nitrogênio; 

cada R, R', R1, R2 e R4 é independentemente hidrogênio ou hidrocarbil; q e s 

são números inteiros e q + s = p, sendo que p é um número inteiro na faixa 

de 1 a 10. 

7. Produto de reação macromolecular, de acordo com a 

reivindicação 6, CARACTERIZADO pelo fato de que o dito produto de 
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reação macromolecular compreende um ou mais compostos representados 

pela Fórmula V: 

 

 

 

 

 

 

 

sendo que cada X é independentemente, enxofre, oxigênio ou nitrogênio; e 

cada R e R' são independentemente hidrogénio ou hidrocarbil. 

8. Produto de reação macromolecular, de acordo com a 

reivindicação 5, CARACTERIZADO pelo fato de que R1 é H, n = 0, m = 1 

e p = 1. 

9. Produto de reação macromolecular, de acordo com a 

reivindicação 1, CARACTERIZADO pelo fato de que os ditos um ou mais 

compostos heterocíclicos com ponte de metileno substituídos por um ou mais 

grupos 3,5-di- hidrocarbil-4- hidroxibenzil são representados pela Fórmula 

IV, Fórmula V ou Fórmula V e Formula V. 

10. Composição, CARACTERIZADA pelo fato de que 

compreende: 

a) um ou mais materiais orgânicos que são suscetíveis à 

oxidação na presença de ar ou oxigênio selecionado de ao menos um óleo de 

viscosidade lubrificante selecionado a partir de óleos minerais do Grupo I, II 

e III, poli-alfa-olefinas, ésteres sintéticos, óleos derivados de gás a líquido, 

bio-óleos, óleos para motores de combustão interna, lubrificantes marítimos 

e ferroviários, óleos para motores de gás natural, óleo para turbina a gás, 

óleos para turbina a vapor, óleos para turbina de aviação, óleos de oxidação 

e ferrugem, fluidos hidráulicos, fluidos compressores, óleos deslizantes, 
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óleos de arrefecimento, fluidos de transmissão automática e manual, óleos 

para engrenagem e graxas; 

b) um produto antioxidante contendo: 

i) menos de 10 % em peso de um ou mais compostos 

heterocíclicos substituídos por um grupo 3 ,5-di-hidrocarbil-4-hidroxibenzil; 

ii) menos de 20% em peso de um ou mais compostos 

heterocíclicos substituídos por dois grupos 3,5-di-hidrocarbil-4-

hidroxibenzil; 

iii) na faixa de 15% em peso a 40% em peso de um ou mais 

compostos heterocíclicos substituídos por três grupos 3,5-di-hidrocarbil-4- 

hidroxibenzil grupos; 

iv) na faixa de 10% em peso a 70 % em peso de um ou mais 

compostos heterocíclicos substituídos por quatro grupos 3,5-di-hidrocarbil-

4-hidroxibenzil; 

v) na faixa de 5% em peso a 45 % em peso de um ou mais 

compostos heterocíclícos substituídos por cinco grupos 3,5-di-hidrocarbil-4- 

hidroxibenzil; 

vi) na faixa de 1% em peso a 15 % em peso de um ou mais 

compostos heterocíclicos com ponte de metileno substituídos por um ou mais 

grupos 3,5-di-hídrocarbil-4-hidroxibenzil,  

sendo que todas as % em peso são com base no peso total do 

produto de reação macromolecular e  

c) um ou mais dispersantes, detergentes, aditivos 

antidesgaste, aditivos de pressão extrema, inibidores de corrosão, inibidores 

de ferrugem, modificadores de fricção, desativadores de metal, agentes 

lubrificantes, depressores do ponto de fluidez, agentes antidetonantes, 

agentes anticongelamento, modificadores do índice de viscosidade, 

emulsificadores, demulsificadores, agentes de entumescimento de vedação, 

agentes solubilizantes, agentes antiespumantes e outros antioxidantes ou 
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estabilizantes, diluentes, solventes, fluidos portadores, dialquila ditiofosfato 

de zinco, ao menos um antioxidante fenólico impedido convencional, ao 

menos um antioxidante de difenílamina alquilada convencional, ao menos 

um composto de organomolibdênio, ao menos uma difenilamina alquilada e 

ao menos um composto de organomolibdênio, ao menos um aditivo de 

extrema pressão ou antidesgaste isento de fósforo, ao menos um dispersante 

contendo molibdénio ou contendo boro, ao menos um composto de 

organoboro, ao menos um composto de organoboro e ao menos uma 

difenilamina alquilada convencional, ao menos um antioxidante sulfurizado, 

aditivo de EP (extrema pressão) ou aditivo antidesgaste, ao menos uma 

difenilamina alquilada convencional junto com ao menos um (i) antioxidante 

sulfurizado, (ii) aditivo de EP, (iii) aditivo antidesgaste e (iv) composto de 

organoboro. 

11. Composição, de acordo com a reivindicação 10, 

CARACTERIZADA pelo fato de que o dito produto antioxidante 

compreende um ou mais compostos representados pela Fórmula I, sendo que 

X é enxofre, oxigênio ou nitrogênio, R2 é H ou hidrocarbil, R3 é 3,5-

dihidrocarbil-4-hidroxibenzil, R1 é H ou hidrocarbil, n é um número inteiro 

na faixa de 0 a 1, p é um número inteiro na faixa de 1 a 10 e m é 1 quando n 

= 0 e m é um número inteiro na faixa de 2 a 10 quando n = 1. 

12. Composição, de acordo com a reivindicação 11, 

CARACTERIZADA pelo fato de que p é 1 e o dito produto antioxidante 

compreende um ou mais compostos representados pela Fórmula III, sendo 

que X é enxofre, oxigênio ou nitrogênio, R1 é H ou hidrocarbil, R' é H ou 

hidrocarbil e R é H ou hidrocarbil. 

13. Composição, de acordo com a reivindicação 10, 

CARACTERIZADA pelo fato de que o dito produto antioxidante 

compreende um ou mais compostos representados pela Fórmula IV, sendo 

que cada X é independentemente enxofre, oxigênio ou nitrogênio; cada R, 
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R', R1, R2 e R4 é independentemente hidrogênio ou hidrocarbil; q e s são 

números inteiros e q +s=p, sendo que p é um número inteiro na faixa de 1 a 

10. 

14. Composição, de acordo com a reivindicação 13, 

CARACTERIZADA pelo fato de que o dito produto antioxidante 

compreende um ou mais compostos representados pela Fórmula V, sendo 

que cada X é independentemente enxofre, oxigênio ou nitrogênio; e cada R 

e R' é independentemente hidrogênio ou hidrocarbil. 

15. Composição, de acordo com a reivindicação 10, 

CARACTERIZADA pelo fato de que b) e c) são mesclados com ao menos 

um ou mais óleos como um concentrado, sendo que o dito concentrado 

contém na faixa de 5 a 95% em peso de a) e um óleo diluente. 

16. Composição, de acordo com a rei v indicação 11, 

CARACTERIZADA pelo fato de que R1 é H, n = 0, m = 1 e p = 1. 
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